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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA/BAHIA 
                       GABINETE DO PREFEITO 

GESTÃO 
2017-2020 

DECRETO Nº  059 DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

Decreta sem efeito os termos da 

Portaria de n.º 08/2018, 

publicada no diário oficial 

eletrônico do Município, em 05 

de dezembro do mesmo ano, e da 

outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA/BA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Tornar sem efeito os termos da Portaria 08/2018, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 05 de 

Dezembro do mesmo ano. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Canarana/Ba, 25 de março de 2019. 

 

 

 

 

 

EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal 

 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B9A4DEACAE3DC8ED0814C01E6366CDDE


		2019-03-29T10:38:00-0300




